
PREFEITURA

Praça Rio Branco, 86

DO MUNtCiPtO DF MONTE AZUL PAUL|STA
ESTAOO DE SAO PAULO

- Centro - Cep. í4730-000 - Monte Azul PaulistaisP

LEI M 2.59ó de 2! de dezembrt & 2.023.

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicioaal
Suplementar no Orçamento ile 2023, e dá outras
providências.

ffreCELO OTfVITNO DOS SáMOS, PreÍetto do túunkjípio de ÂÂonte ;lal Poulista,
Estodo de 5ão Poulo. no uso de srrds oiribuições legqis,

FAZ SÁBER gre c Cârúm Municipol, oprovou e ele prornrlga e sonciom o seguinte Lei:

IÉ. lo - O Poder Executirc lrtunicrpql fico o.rtorizodo o obrir no orç€F€n+o?rcgÍrím do
exercício &.2O23, Crc.dito 

^dicioml 
g+lefiEntor no ralor d€ R$ 5.400,00 (circo nil c qab.E'cnt,§

ruais) com incfusõo no PPÁ - Plqno Plurio,ll.tr'l 2OZ?/?O23, LDO - Lei de Dirctrizes OrçofirentóÍiqs 2O?3 e lzi
Orçotrentôio viçnle, coÍr o crioçõo do seguinte dotaçõo orçomentôio;

^BERTUR^ 
OE CEÉOITO EsP€G^T

U-o.: Unrdô.L o.çómrtórir: U.Ê-: Uddadê E,(..uh

Arl. 20. - Â cobertum do Credito Especiol oberto no ortigo onterior no wlor totol de R$
5.40O,0O (cirro mil e qr.ntt.or'entos rzais) seú confortne disposlo no inciso III, poúgrofo 1o do art. 43 do

l.ei Federro,l4.3?9/ó4, por onuhçõo dos dotoções.

ENIIDÁD€: 01 - PREFETTURÁ ,UUNICTPAL

U.O.; O2 - 5ECRETÁRIÁ D€ ÁDA{INISTRÁÇÀO E FINÁMÁs
u.E.r oo - SECRETÂÊIÁ DE ÁDflrt€sTÊÁçÂo E EINÂt\lÇÁS
O4.122.0co6.2@6 - &'lcnuterçôo 6estôo Pessool, SuprihEnto e Potrin6nro
4.4.90.51 - Equiponrntos e lúoteriql Pertrnnente 5.400.00
Fonte 01 - Tesouro

TOTÀL 5.4m.m

^rt. 
3". - O c?édi+o especial oberto no artigo 10, tera, vigêâcia no exercicio fimnceiro de

2023, podendo ser suplencntodo se rrcessírio nos ienros do outorizoçõo ern l€i.

^r,t. 
40 - Fico incluído m Phno Plurionuol, m Lei dos Diretrizes Orçonpntórias, onde couber.

)

ENTIDADE: 01 - PREFETTURÁ 
^{UNICIP^LU .O. t 06 - SECRETÁRI^ DE AGRICULTUR^

U.E. r 0O - SECRETÁRIA DE ÁGRICULTURÁ
20.605.0031.210O - Reposse Fimnceiro AVÁ

3.3.50.39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoq Jurídicq 5.400,00
Fonfe 01 - Tesouro

TOTÁL 5..40O.00
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contÍúrio.

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
esraoõ oe §Ã-o-peulo-

PÍaça Rio Branco, 86 - Centro - Cep. 14730-000 - Montê Azul Paulista/SP

ÂÉ. 5o - Estc Lei entmr.rí em ügor m dotq de srn publicoçôo, rcvogodos os disposiçôes em

Monte Ázul Poulista, de?

e€gistrcdq e pubticodo m expedlerte dd Sêcí?toÍia do Preferrum do *{unicípio de ,À{snte
Ázul Poulisto-SP, em 21de denmbro & 2.023.

Agente
o Fiorot
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